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I - Relatório

O Projeto de Lei n' 286/ 2021 foi recebido e Íegistrado pela SecÍetaria de Serviços
Legislativos em 28/04/2021. Na mesma data, a iniciativa foi colocada em pauta. Cumprida a pauta,
a propositura foi encamiúada à Secretaria Parlamentar em 2610512021. Posterionnente, a mesma
foi encamiúada a estâ Comissão.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Le1 n' 286/ 2021, de autoria do Deputado Elizeu
Nascimenlo, conforme detalhamento abaixo.

O autor assim o justiÍica:

"^s rotícias recent€s dão contâ que a pârdemiâ dâ covid 19 ostá serdo
dcbelâdâ pela vÀ.inÀ. trntr€tànto, aindÂ cstamos sob os efcitos dccorrcntcs d.rs
consequenciâs dâ prndenriâ. vários estabel€cimcrtos estão lechados c muitâs
pessoâs enconlrâm-se desêmpregados.
Além de cuidâr dâ vidâ dâs pessoâs, prccisamos cuidâr da saúdc linanceirx
diquele\ que pÍechânr.
Nêsse sêütido, êstou propondo esta medida quc lisr â dàr unl âlcnlo pnrr âs
p€ssoas que se encontrâm em situÀção à margcn daquclas que possü€m
rocursos e sustenlo. São todos sêres humâno§ c dcvcmo§ prc§crvar r vidà de
todos.
O projeao é dc lácil cortprccnsão e os objeti\os são estefldidos â todos âqu.l.s
quc sc enquadre'n tros objetiví,s destâ lei".

O Projeto dc Lci cm tcla e Íbmrado por 7 (sete) altigos, confo ne desc tos abâixo-

Artigo 1" - Fica autorizado o Governo rlo Estado de Mato Grosso conccdcÍ, diretamente ou

atravós dc órgãos da administração pública djrcta ou inclireta, bencÍicios fiscais, final1ciamcntos,
adiantamentos linàlceiros ou renda nrininra, a pessoas fisicas ou julidicas que sc cnquadrem nos

objctivos dcsta 1ei.

Pàrecer no 77l 2021l CFAEO

Rcfcrcnte âo Projeto de Lei n" 286/2021 que "Autorizâ o Governo
dc Mâto Crosso a conceder bcnefícios fiscais, financiamentos ou
rcnda mínima a pcssoas lisicas ou jurídicas e dá outras
providênciâs".

Autori Deputado Elizeu Nâscimento
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Parágrafo primeiro: Poderão ser concedidos os beneficios a que âlude o capal do aÍigo, às
seguintes pessoas fisicas ou juddicas:

a) prestadores de serviços quc lnantinha contrato com o GoveLno do Estado ou outro
órgão, cujos çorltratos foram suspcnsos ou rescindidos a parlir dejaneiro de 2020;

b) prestadores de serviços de fanspoÍte escolar privado;

c) feirantes;

d) motorista por aplicativos ou assemelhados;

e) entuegadores de delivery;

l) coletores de lixo e assemelhados:

Artigo 2" - Poderá o Governo do Estado, seus órgâos - direto ou i[direto - promover a

recomposição dos contratos mantidos com as pessoas que prestem serviços públicos, através de
instrumento idôneo, independentemente de novo proc€sso licitatório ou outro que o substitua,
possibilitando:

l - o adiantamento de valores decorentes da execução dos sewiços, o qual será abatido
quando do retomo efetivo da pÍestação das atividades contratuais;

II - a suspensão do pagamento dos tributos incidentes sobre os valores adiantados, os quais
deverão ser liquidados após o retomo efetivo das atividades contratuais;

lll - a concessão de vale combustível, de acordo com as atividades desempenhadas, cujos
critérios serão estabelecidos em Decreto a ser expedido pelo órgão responsável pelo contrato;

Aíigo 3'- Os beneficios fiscais serão objeto de análise pela Secretaria corelata e seÍão

objeto de Decreto do Poder Executivo, independentemente da necessidade de nova autorização
legislativa;

Artigo 4" - Fica o Govemo do Estado de Mato Grcsso autorizado instituir renda básica

minima de acoÍdo com critérios a serem especiÍicados em Decreto do Poder Executivo, às pessoas

Íisicâs ou jüídicas, indicadas no atigo lo, ou outrâ que se encontra em wlnerabilidade econômica,

nunca inferior a meio salário mínimo vigente que comprovem, ao menos, um dos seguintes itens:

I - não possuir renda superior a um salário mínimo;

II - possuir dependentes e não aufe r renda familiâr superior a dois salários minimos;
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Afiigo 5'- Será conocdido final'lciamento para aquisiçào de motocicletas e bicicletas,
através de instituições dc lornento do estâdo, aos prestadores de serviços individuais ou
cntrcgadores de delivery ou a krdos aquclos quo s0 utilizcm dosto moio do transpoÍto para trabalho
c aqursiqão de renda.

Artjgo 6" - As despesas para exccução desta lei onerarào clotações orçaülentárias próprias,
suplementadas ou criadas, se necessário. independentemente de nova autorizaçâo legislativa.

ALMT

Arligo 7'- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

ASSEMBLETa LÉGtsLATtvA oo EsrADo DE MATo GRosso
Secretariâ Parlamentar da Íúesa Diretora
Núcleo Econômico - NUCE

Comissão, esgotâdo o prâzo regimental, não foram apresentadas emendas
autos foÍam encamiúados a esta Comissão para a emissão de parecer

É o relatório.

II - Análise

Nos termos do Çâput, art. 198, inciso II, "b" do Regimcnto lntcmo, a distribuiçâo de

rnatérias às Comissões será feita por dcspacho do Presidente, obseryadas as scguintes normâs: (...)

II) b) à Comissão de Fiscalização e Acompanharnonto da Execução OrÇamentária, quando envolver
aspectos financeiros e orçamentá1io, para cxamc da compatibilidade e adequaÇão orÇamcntária-

Cabc a csta Comissão, dc acordo corn o aft.369, inciso ll, a1íneas "a" e "e' do Regin'lc to

hltemo, dar parecer a todos os projctos quanto aos aspectos orçamcntários e financeilos em todas as

proposições quc coubo c, cm cspccial, nas que tràt.lm da legislação orçamentáriâ, cc»npteendcndo

o plano pluianual, a lei de diretrizcs orçamcntária, a lei orçamentária anual, os créditos adiclorais c

suas altcraçõcs, bern corro controlar a arrecadaçào, rcpartição clos tributos e colltribuições.

Nesse co[texlo, a compatibilidadc ooorre quanclo a dcspesa é cornpativel coln o plano
plurianual e a Lei de dirctrizcs orçamentárias, a despesa quc se conlotne com as diretrizes,

objetivos, prioidadcs e metas previstos [esses instrumentos e rrão inÍrinja qualquer dc suas

clisposições.

Considcra-sc adequada conr a lci orçamentária ânuàI, a despesa objclo de dotaÇão

cspccifica e suÍicielte, ou quc cstcja abrangida por cródito genérico, dc fonna que sotradas toclas as

clespesas da mcsrna espécie, realizadas c a realizar, prcvjstas no programa de trdbalho, não sejam

ultrapassados os limites cstabclecidos parao excrcicio (aft 16§l', 1,Lei Conllrcmcntar n" l0l,de
0,1 de maio de 2000/ Lci de Responsabilidadç Fiscâl).

No tocante à tramitação de iniciativas allálogas não tbi encoütrado nenhu:na proposição ou

nor-rna que vcrsc acerca do tema tlatado nesta irliciativâ. Logo, consubstancia se a viabilidade de

exarar parcccr ao l'rojeto dc Lci ern tela, notadanlente quanto à adcquação e compatibilidade
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orçamentária e finânceira e altemativamente a análise quanto ao mérito, cujos aspectos remetem
opoÍunidade, conveniência e relevânciâ social.

Conforme rclatório inicial. o alÍor visa autorizàr o Estado de Mato Crosso a conoeder.
dirÇta ou indiretamente, através dc órgãos da adninistr.ação pública, beneficios liscais,
linanciamcntos, adialltamentos financeiros ou renda minima, a pessoas fisicas ou juridicas quc sc
enquàdrem nos objctivos desta lei.

Segundo o autor-, embora a pandemia provocada pelo COVID-l9/ novo colona\,írus tem
sido debeiada parcialmcntc pcla vacirlação, ainda assim, os cfcitos socioeconôrnicos ainda
pcrsistcm. notadamente. o fàchamento cie empresas, o desemprego, bem como a cscasscz dc rcnda
para prover o sustento das pcssoas atingidas pcJa pandcnia.

Dessa i'onna, o autor dciindo a criação dosta Lci para delencler os direitos de dignidade da
pcssoahumanaeàvida.

Nos termos do rclatório inicial, a iniciativa ó composta por 8 (oito) aúigos. O ârt. 1"

autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder', direta ou atravós dc órgãos da adlrinistração pública
dlretâ ou indireta, bcncficios fiscais, financiamcntos, adiantalnentos linanceir'os ou renda minlma, a

pessoas fisicas ou ju|idicas que se enquadrem nos obletivos dcsta 1ci. O parágrafà primeiro destaca
o rol de pessoas Íisicas ou juridicas que poderão ser beneficiaclas, confonne as alineas a" a "f .

Já o art. 2" prevê â possibilidâde do Goveúro do Estado, scus órgãos direto ou indireto
promover'a recomposiçâo dos oontratos nlântidos con1 as pessoas que prestern serviços pÍlblicos,
atmvés de instrunlenb idôneo, independentemerlte dc novo processo licitâkiriu uu r,utlo qoc o

substitua, possibilitando: I o adiantamcnto de valores deconentcs da cxecução clos serviços, o qual

scrá abatido cluando do retomo eÍêtivo tla prestâÇâo das atividadcs oonttâtuâis; II a suspensão do
pagamento dos trillutos incidcntcs sobrc os valolcs adiantados, os quais dcvcrão ser liquidados após

o retomo efetivo das atividades co tÍatuais; III a concessão de valc cornbustível, de acordo com
as atividadcs dcsernpenhadas, cujos critérios serio estabclccidos ern I)ecreto a scr cxpcdido pelo

órgào rcsponsávcl pclo contrato.

"Os beneficios liscais serão objeto dc análise pela Secretalia conclata e serão ob.jeto dc
D(jcrelo do Poder Executivo, iDdependentcrDcrte da nccessidadc dc nova aukrrização legislativa
(art.3').

Por sua vez, o alt.4'pretende âutorizar'o Estado de Mato Crosso a instituir'a r'cnda básica

minima de acordo com c térios a scrcrn especilicados cm Decreto do Podcr Executivo, às pcssoas

fisicas ou juridicas. irldicadas no artigo 1'', ou outra quc se encontlc cm vulnerabilidade cconôrnica,

llunca inlêrior a rneio salário minimo vigente quc comproveln, ao lnenos, ün dos scguintes itens: I
não possuir rencla superior a um salár-io mír1jmo; ll - possuir dependentes c nào aulêrir rcnda

rxmililr.u|crior,r,lL,ii s:llári,,. Inlnrlnôs.
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"Scrá concedido financiamento para aquisição de motocicletas e bicicletas, através de
instituições de fomento do estado, aos prestadores dc serr'iços individuais ou cntrcgadores dc
delivery ou a todos aqueles que se utilizem dcstc nrcio dc transportc pala trabalho c aqujsição dc
renda" (art. 5").

"As despesas para execuçào dcsta lci oncrarão dotâções orçamentárias próprias,
suplcmcntadas ou criadas, se necessário, independentemente de nova autorização legislativa" (ar1.
(f).

Já o art. 7'contán cláusula de vigência.

Preliminarmcntc, algumas consideraçôes sobre rcnúncia dc receitas e beneficios fiscais.

Segundo a Lei Complementar n" 101, de 04 cle rnaio de 2000 (Lci dc Rcsponsabilidacle
fiscal) em seu an. 1,1, § 1', a renúÍcia de receitâs 'compLeendc anlstia, rcmissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em crráter não geral, alteração dc alíquoÍa ou modilicação de

base de cálculo que implique redução discriminadâ de tdbutos ou contribuiçõcs, c outros beneÍlcios
que corespondem a tratamonto diÍbrcnciado".

À Secretariâ de Estâdo de Fazenda de São Paulo (SEFAZ/ SP) define que 'Beneficio fiscal
podc ser considerado corno urna redução ou climinação de ônus tljbutário nos tcrmos da lei ou
nonna espeoifica. No aÍigo 14 da Lei Complementar n' 101/2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal),
os benelicios llscais são caracferizados como: anistia, rcmissão, subsí<lio, crédito prcsumiclo,
conoessão de isenção em carátel üão geral, altcração de alíquofa ou modificaÇão de base de

cá1culo".

Nos terDos dos afiigos 175 a 179 do Código Tributário Nacional (CTN), conccitua-sc
isençâo con1o ibma de exclusão do crédito tributário- Nos casos de isençõcs, o irnposto não incidc
sobre as operaçõcs ou prcstaçõcs cspecificadas. A r'edução da base cle cálculo corrcspondc à regra

c1e dirninuição de tributação quc bcncficia operações c ptcstações específicas, rcduzindo em

detenniiado percentual o valor que sen/e para base dc cálculo do imposto. O clédito presünido,
confcrc ao contribuinte a opção de se creditar dc um valor prcsumido etn substituição ao

aprovcitamcnlo de quaisquer outros créditos.

Confonnc dikr anteriomleúte, sào obictlvos desta proposlturâ: conccd$ bcncfioios fiscais,

finallciamentos ou renda rnírlima a pessoas lisicas ou juriclicas, mcdiante aulorizaçâo ao Poder

Exccutivo estadual (afi. 1"). bcni coNo, prevê üo a . 2" a possibilidade de recomposição dos

contratos m{rntidos com pessoas que preslerll scrviços públicos. illdependentcmcnte de novo

processo licitató o ou ouho que o substitua.

Por oportuno, a Lei Coolplcmcntar n'566. dc 20 de maio de 2015 que "Dispõe sobÍc a

organização adrninistlatlva do Poder Executivo Esiadual c dá outras providências' O aft. 4", incisos
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I e ll da referida norma, identificam os integrantes da administração direta e indireta no Estado de
Malo Grosso. confonne descrilo a seg!ir.

"Art. 4" A Àdnririshâçio Públicr Estâdunl compreerdê, coDforme Àncxo I
deílr Lei Comptemcntar:
I a 

^dmiristração 
DiÍctí, constituída pclos órgãos irtcgrantcs da cstruturn

organiz:rriorâl âdministrâtivâ dâ Governadoriâ do Estado, das SecretâriÀs dc
EÍ{do ed.mais óÍgâos c irstituições iDdicâdos por lci;
ll â 

^dmiDisrrâçÂo 
Indiret{, conúituídâ pclâs seguiúes êspócies dê entidâdes,

dotâdâs de personâlidâde jrridicâ própriâ:
x) rutarquiasi
b) fütrdações públicns d..direito públicí, e de direito priv:rdo;
c) cmpresrs públicas;
d) sociedades de economia mista".

Maria Ozanira Silva e Silva (SILVÀ, I 99a), p.0(r, assim conccituam a rcnda rnirlirnal

"ó etrtcDdida conx' u'nr transferêncin íronêtáriâ â irdividuos ou a lâmíliâs.
prestnda cordicional ou incondicionàlnlênt€, colnplementando ou sübstituitrdo
outros program{s sociâis, objetivândo garantir um patamar ntinimo de
sâtisf,rçiio dê Íêressidâdes básicâs".

Dessa fonna, mediante entetdimento do art. 1" c parágralo único da pretensa Lcl, a

Sccrcta.ia dc Estado dc Saúdc podcrá conccdcr iscnção de ICMS aos motoristas por aplicâti\,os ou
assemeihados na conpra de autonóveis, mesmo quc rão ieoha conpetência pala tal. Outro
exemplo: concessão de isenção de IPVA aos clientes da Agência de l-ome[to do Estado dc Mato
Grosso S/A DESENVOLVE MT (Sociedadc Anônima de Economia Mista) intcgrante da

adlninistração indireta estadual, na aquisição dc máquinas e equipamentos aos tnicrt,s E p(quertos

elnpresá1ios.

Ncssc aspccto, cumprc rcssaltar o seSuinle: O Estado dc Mâto Grosso tem o poder e

cornpctência oonstituciulal de instituir tributos (iinpostos, taxas, cont buiçõcs de nrelhoria) dentrc

outras que podem ser considerados tribuios. Entrctanto, o lnesmo Estado sofre limitaçôes ao podcr

dc tributar, bem como âo poder de concedq bencficios fiscais.

Mcdiante entendiment() do âft. 3'da proposla em tela, por cxcmplo: a Secr'etaria dc Estado

dc Fazcnda de Mato Grosso (SEFAZ/ MT) poderá conceder bcneficio fiscal, após análise, ahÂ\'ós

de Decreto do l'oder Executjvo, independentemeütc dc autorização lcgislativa. Conseclucrtcmcnte,

lal dispositivo vcrn afrontâr o an. 150, §6', da Constituição Fcdcral, o qual proibc a concessão dc

bcnclicio liscal que lão seja instituido por Lei Fedcral, Estadual ou Municipal, senl prcjuizo do

disposto no ar1. 155, § 2.", XIl, I da Constituição Fcdcral, senão vcjarnos:

"Art. 150. Srn prêiuizo dc outrâs gârântia§ xssegrràdas ao contribuhte! ó

vcd{do à União. âos Estrdos, ào Dish-ito lcderâl e ao§ Ntunicípios:

(...)
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§ 6" Qualquer srbsidio ou isenção! redü{ão de bâse de cálculo, roncessão de
cródito prlj§umido, âristiâ ou remissão, rclâtivos :r impostos, taxas ou
coDlribuiçõcs! só poderá ser concedido nrediânte leiespecincâ, federâ1, estâduâl
ou municiprl! quc rcgulc crclu§i!ânlc te Ís m{tériâ§ àcimâ cllunrerâdlr§ ou o
correspondente tributo ou coDtribuição, scln prcjuízo do disposto no art. 155, §
2.', XtI, g. (Rcdâção dada pcla Emcnda Constitucional n" 3, de 1993)".

Destarte, a Constituição Fedcral dc 1988 rcccpcionou a Lci Complcrncntar n" 241 1975
como inshumcnto regulamentador da âlíneâ "9", iiciso XII, § 2", aft. 155, olr seja, caberá ao

Coúselho Nacional dc Política Fazendária (CONFAZ), delibqar sobrc acordos cntrc Estados c

Distrito Federal, acerca da conccssào ou rcvogaÇão dc rcnúncias fiscais relaoionadas ao ICMS,
senão vejamos:

"Arl. l55. Conpete âos EÍâdos € âo Dislrito Iederâl irstituir impostos sobrc:
(Rêdâção dâda pelâ Emendâ Co'rs(ilrcionâl n'3, de 1993)

§ 2'O itnposto prcyisto no inciso II ât€nderá âo sêgrintê: (R€dâção dâdâ pelâ
Bmctrda ConstitucioDal rf'3, de 1991)

XII - câbe à lei co'nplementâr:

g) regulâr â lbrma co'no, mediantê deliberâçáo dos Estâdos e do Distrito
['ederâ1, isenções, ircentivos c bcnclícios fiscâis serão concedidos e revogâdos".

Outrossim, rcssaltc-sc a Lci Conrplcmontar l'ederâl n' l0l, de 04 de maio dc 2000 (Lci de
Rcsponsabilidadc Fiscal), a qual prcssupõc a ação planejada e transpalente! ern que se frcvincm
riscos c corrigctr dcsvios capazcs dc afctar o equilíbrio das contas públicas, mcdiante o

culnprimellto de metas de resultados e11tre receitas e despcsas e a obediência a limites e condiçõcs
no que tange a re11úncia de receita, geraÇão dc dcspcsas com pessoal, da seguridadc soclal c ouh'as,

dividas consolidada c mobiliária, opcraçõcs de crédito, inclusivc poÍ antccipação de receita,
concessão de garantia e inscrição em Resbs a Pagar' (§ l', att. 1").

Dessa lonna, nos terÍnos do art. 14, incisos I e II, da Lei dc Rcspolsabilidâde Fiscal, a

concessão de beneficio fiscal lequer o cunrprirncnb dos seguinles ,equisitos:

".1 . 14.A conrct:itio nu ã,ttpliuçno le hrc.ntivo ou he cÍitío de n(|urc.n
ttihutuirie rln qaal kontt rc ú,|ctu de rcceitu lev i estut |onllanhath íle

ettintttitu lo i, ?utto otçune kititLiitln ceito 'o exarcício e 1 que lelu i'ti(iir
suÍ tigêtlciít c ,to! tlois sexuinles, endar M is?osto n lei de lircti.es
orÇr lpntuitius e peb »rc,ns ,1ut ltrs !eglhúes conliçt'ies:

I - íle,r »tstruçno rcb ?ro?o uúe le ítue t rcnú lii foi cott§ilet l4 n esh ítti\t
le rcceitít th lei oryanetnnil, MJb ú lo Ít . 12, e de qne no uÍetutíi us Dúas
.te rcsuttotlos Jiluis fetistus 1ú unexo Pióptit] lt leile liletizês otçanrcnütiis;

Il - estat uconrynhtda nc, eliú^ le co,rqe §oÇnn,,b Wtíolo nrc ciottítlo
no caPut, ?or neio lo uunenh le ruceitu, Ptuwttie,úc lu elevaçno le alííttuÍts,
núrytinçíio ílt buse le uil.ub, tutioruçno ou .ti!|ção le tributu oa tnntíhuí1io"'

OEC
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Na estcira dc análise. o a . 4" busca autorizar o Poder Executivo estadual a instituir rencla
básica minima dc acordo com critér'ios a ser'em especificados em Decreto do Poder Lxecutivo, às

pcssoas fisicas ou juridicas, indicadas no arligo 1", ou outra cluc sc cncontra cln vulncr'abilidadc
cconômica, nunca inlêrior a mcio salário minirrro, sendo que tais pessoas clevern curnprir'os
requisitos previstos nos incjsos I e II desta propositura.

Dessa folrnu, a execução do aÍt.4" dcsta iniciativa, rcpcrcutirá na geração de despesa

obrigatóriâ de caráter continuado, ou scja, aqucla dcspcsa cuja duração supera clois exer-cicios
financciros, sendo impresoindÍ\,el o oulnprimcnto de requisitos inlpostos pelo an. l7 da Lci dc
l{esponsabilidade FiscâI, tais comor cálculo da cstirnativa do irnpacto orçarnentiilio e financeito no
cxcÍcicio que enlie em vigor, bern corno nos dois seguinles, complovaçào quc tal dcspcsa não
aletalá o resLúlado das metas fiscais consignados na legislaçào or'çalnenlá a, seni(, \ ejanros:

-Art. 17. Colsidern-se obrigâtóriâ de cnráter corúiruâdo a despcsa correntr
dcrivâda de lci, mcdida pro\isóriâ ou ato ndnlinistmtivo nornr:ttilo que fixem
pârâ o ente â obrieâção l€gâl dê suâ execução por unl período superiÍ, a dúis
€\êrcicios. (\ridê ADI ó357)

§ 1o Os âtos que criârc'n ou numrtrtârelll dêspesâ dê que trâta o câput dclerão
scr instruídos coü a csti'nrtiu prclistâ o inciso t do ârt. 16 e demorstrâr r
origem dos recursos parâ scu custcio. (Vide Lêi Complênrentâr n" 176, dc 202t1)

§ 20 Pârâ efeito do âtendincnto do § ro, o âto sêrá nconrpânhâdo dc
comprovàçáo dê qtre â despesâ criada ou aumentadâ não âtêtàrá âs nretÀs de
restrltâdos fisrnis previstâs no Àne\o rcí€rido no § 1o do ârt.40, dêvendo seus

€feitos fiIlâ ceiros, nos períodos scguiDtcs, sêt compensâdos pelo aumcnto
perDrânertt dc rcteits ou pelâ reduçào permâDerte de dtspesà. (Vidê Lei
Colllplcnrcntar n" r76! de 2020)"

Cumprc rcssaltar na atualidadc, a concessão cle rendas mínirlas, seja atr'avés do Progranra

dc Auxílio Emcrgcncial do govcrno f'edeüI, seja através do Programa Ser Faúília EÍrcrgencial de

Mato Grosso, senão vejamos:

''O ârxilio do Ser l'âDrilia Emr'Íge'tciâl chegâÍá a mris dt l0 nril fnmília§ dt
Cuiâbá quc livem em situàção de extrerx pobrezà. O CovcÍno de Nlato Grosso
já cstá leyantÀndo tambén rs fan,ilias quê podên sor bcnefi.i!d!s nos d.mâis
140 nlllnicipios. No nÍ,ll, 100 mil scrão belreficiâdâs c o§ crrtots co r â

distÍibuição da rendâ devenr ser cDresues â partir dc âbril.

A iriciâtivâ visa âtender, por uIn período de três me§o§, ptssoâs que gâDhân
âté R$ 89 po nês, inclrsâs Do C.tdrstl.o Unico do Governo lcderâI, o

Câdúnico. 
^ 

Lei n'r1.321, qu. àssegtrrâ coDc.ssão dêsse âurÍlio cmtrgê ciÀI,

no rxk, de R$ 150 por lirmíliâ, foi publicada êm ediçào cxtrr do Diário ()ficial

'râ 
terçâ-Ícira (21.{13).

A prnnêirâ-damâ Yirgnrin Irendcs lbi â ârticuladorâ do aurilio cnlergencial.
Em parcoiA com r Assemblci{ Legislâtitâ, scráo investido§ RS:15 milhijts nà

iniciâtirà. sendo R$ 35 milhões do Govcrno e R$ l0 milhões dà A§§.Nbleii.

C]EC

^v. 
Àndré Antônio Mrssi, Lole 06. sln, Selor A cPA CEP: 7ll 049'065 Cuiabá MT
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"'I odos os nmnicipios serão âtendidos co o Se| Iâniília Emergcrcjal c Cuiabá
nuncâ ficnriâ dê torà. Sou filha da nossa capital, râsci e moro enl Cuiâbá e

sempre âtendemos diversâs entidades e fân1íliâs dàqui com nossâs âçôcs. O
Covcrno sempre pensn em }lâto Grosso como um todo e âs fânÍlins màis
cârcntcs yão re.eb€r esse bereficio, que será unr âlento nêsse monrênto lão
dilícil", âlirmou â prinreirà-dama.

Scr l'âmíliâ

^lém 
do Ser Fa ilia EmergeDciâI, o Coverno trâbâlhâ parâlrlaDrnte no Scr

['amilia. Este progrânla é definitiyo c âtcndrrá com crrtiirs nos vrlores dê RS

100 e R$ 120 pârâ o Ser Fâmíliâ, Ser Idoso, Scr (lrirDça c Scr Inclusiro; e conr
o aluguel de até um sâlário mínimo no Scr iuulher. Na prinenr fasr, sâí,

contcmplâdÂs 23 cidadcs. No cntânto, outros municíphs jí sio prepàrndos pâr.t
receber â âçno". (Fonte: Govêrno do trstâdo dc lIâto Crosso).

No tocante ao aÍ. 5', destaca-se a existêücia de concessão dc linhas dc cródito para
ÍlnanciamcDto de motocicletas pe1â Agéncia de Fonlento do Estado dc Mato Grosso/ Dcsenvoh,e
MT, bem como pelo Fundo Estadual de Desenvolvimento Econórnicoi FUNDES/ MT.

A preteüsão eln telll, consoaDte a geração de despesa cxplanada, não teln contrapaftida em
dotaçõcs na lcgislação or'çanleitária, notadarnentc, a l-ci dc Diretrizes Or'çamentárjas dc 2021
(LDO/2021),bcmco onaLci Or'çanentáriÂ Anual dc2(121 (LO^i 2021).

Ncsse contexto, cumpre ressahal a Lci n" 11.241, de 0.1 de novernbro de 2020 quc "Dlspire
sobre as diretrizes para a elaboraÇào da Lei OrçameDtária dc 202I edá outras providências' (l,ci de

Diretrizes Orçarnentárias/ 2021), notadamente o aÍt. 77, § 1", incisos I ao V, §§ 2" e 3", os quars

tratam das disposiçõcs sobrc altcraçõcs na lcgislação tributáriâ e das demais Icccitas. Tal clispositivo
plcvô quc altcmçõcs na lcgislaçào tributáÍia, dcsonerações e beneficios fiscais scrão encatninhaclas

à Asscrrblcia Lcgrslativa pclo Podcr Exccutivo, senão vejarnosl

"AÍ1.77 âs alterâçõcs rrhtivas !i legislâçâo lributária es(rduà1, qtre.uidr dâ
irstituiçào dc tribunrs, be como dâs rcspcclivas desonemções, iserçõcs e

beneficios Íiscais. serão cncanitrhrd,ts à Àssemblcia l-c,rislativâ p€lo Poder

§ l" Câhc ao Poder Ex.cutivo !prcscDtàr juíificàlivàs, esclaÍccilD.ntos ê

dênloüstr'âliros pertincntcs rchtiví,s:

I à âdcquação r âjustes dâ lcgislâçiio h'ibu(áriÀ dccoÍÍcntes de nlterâções dâ

legislxçiio têdêràl e dcmâis recometrdâçÕes oÍiundas dâ tl ião;

lI à âprov.rção de Colvênio IC)Is celebrâdo no âmbito do Conselho h'âcionnl
dc Políticr Fâzendáriâ CO)lrAZ, qre teÍ§t sobrc âiériâ dc qut trâlâ o

III - à revisão c simplificàçâo da lcgishçáo tributária e de conüihuiçôcs a

fundos csnrduris co Íorlnadas cN mrtériâ tributárix, de suâ compctôn(ix;

lV - ao apeÍfciçoanrento dos irt§tlunrento§ de protcção do crédiío Ú ibutário;

OhC
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\i à irstituição e à regrltlmentação de contribuição de nlelhoriâ, qüe s€rào
Àcompânhadas dc dcmonstrâção devidamênte justificndâ dê suâ necessidade.

§ 2" Os recursos clentuâlnt€nte decorr€ntes dâs âlrerâçõ0s prcvistas reste
artigo seriio incorporâdos aos Orçânlentos do Estâdo nlrdiante a abertura de
cróditos âdicionâis no dccorrcr do exercício, e quâ do derorrentes de projcto
de lei, somcnte âpós â dêvidâ âprovâção legislâti!â.

§ 3'O dispústo trrstc ârtiso aplicâ-se, Do que couber, à gêrâçào dê recêitâ
própriâ dâs êntidades da Àdmiristrâçáo lndircta, inclusive Emplesâs Públicàs
e Socirdadcs d. Economia l\tista.

Não obstarlte os inúrneros óbiccs à aprovaçâo desta propositura, a mesma represeita um
rellocesso em tcnnos de autoriznção para promovü altoações na lcgislação tdbutária, sopesar e

fiscalizar os atos do Podo Executivo. Pois ao ooncedcr autorização ao Podcr Exccutivo, seja pela
administração dircta ou indireta, para conccdcr bcncficios fiscais, financiarncntos, adiantamcntos
financeir'os ou renda rrinima, através de Decretos do Pocler Executivo, conÍigurará urn flagrante
afronta ao principio da separação dos Podeles, ben corno grave ofensa a já estruturada legislação
Íiscal, seja em nivel làderal ou cstadual.

Adernais, a inioiativa cm tela vern aliontar o art. 150, .1i6", da ConstitLrição Federal, ben1
como dispositivos da Legislação Fiscal, notadamentc, os artigos 14, incisos I c ll c l7 da Lci
Complcmcntar n' 101, de 04 de rnaio de 2000 (l,ei de Rcsponsabilidade Fisoal), o ar1. l" da Lei
Complernentar n' 24l 1975, inclusivc o aÍt. 77 da l-ci dc DiÍctrizcs Orçamcntárias/ 2021 .

Por dcrradclro,
não prospere, pois não
llnanceira.

em que pese a relevânciâ social, estâ Relatoria recomenda que tal iniciativa
restaram demonstrados, a adequação e compatibilidade orçamentária e

É o pa.ecer.

(JI]C
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2b dc 202l

IV - Fichâ de Votâção

III - Voto do Rclator c da Comissão

Pelas razôes expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeiçâo do Projeto de Lei n" 286/
202l, di] autoria do Deputado Elizcu Nascimcnto.

Proieto de Lei n' 2861 2021 - Pàrecer \" 171 2021

Rcunião da Comissào emfuxá-,ru
Presidente (a):

Deputado (a)

Relator (a): ./

Voto Relator (a):

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n'286/
2021, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento.

PosiÇão na Comissão
Relator (a)

OEC
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